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MT]NICIPIO DE MI.JQTII
ESTADO DO ESPiRITO SANTO

CoNTRATO OE PROGRAMA N" 0l12026.
PROC. ADM. N' 2026-93CJ7 /202ô.

CONTRATO DE PNOGRAMA QUE ENTRE SI CEIEBRAM

o MUN|CíP|O OE MUQUI/ES POR INIERMÉD|O DO

FUNDO MUNICIPAT DE SAÚDE E O CONSóRCIO

PÚBUco DA REGIÃO POIO SUt. CIM POLO SUT, PARA

GESTÃO ASSOCTADA DOS SERVIÇOS DE SAÚDE DA

TVSPS.

O Município de MUQUI/ES, pessoo jurídico de direito pÚblico interno, inscrilo no CNPJ
sob n" 27 .082.403/0001-83, com suo sede odminislrotivo no Prefeituro Municipol.
situodo no Ruo Bernodino Monteiro, no.9ó - Boirro Centro. Muqui/ES, CEP: 29.480-000.
dorovonle denominodo simplesmenie CONSORCIADO, neste oÍo representodo pelo
seu Prefeito Municipol, Sr. Sérgio Luiz Anequim, por inlermédio do FUNDO MUNICIPAL
DE SAÚDE. pessoo jurídico de direilo pÚblico inlerno, inscrito no CNPJ
15.3rô.28710001 -r8, com sede no Ruo Coronel Moleus Poivo, n' I10, Boino Sonlo
Agostinho, Muqui/ES. CEP: 29.480-000. represenlodo nesle oJo pelo -Secrelório
uunicipol de Soúde, Sr. José Morcos de coslÍo, e o CoNSÓRCIO PÚBUco DA

REGIÃO POLO SUt - CIM POLO SUL, constituí'do sob o formo de ossocioçõo pÚblico,
pessoo jurídico de dlreito público, inscrilo no CNPJ no 02.722.566/0001-52. com sede
odminisÍrotivo. à Ruo Morio Josefino de Resende, s/no, Boino Seno. Mimoso do Sul/ES,

Cep: 29.400-000, dorovonie denominodo simplesmente CoNSóRC|O, neste oto
represenlodo por seu Presidenie, SÍ. Gedson Brondôo Poulino, brosllelro, cosodo,
prefeilo, portodoÍ do CPF no 083.5?2.647-83- Prefeilo Municipol de lconho, resolvem
celebror o presente Conlrolo de Progromo, decorrenle de Dlspenso de llclloçõo no

04/2026 - PÍocesso Admlnlstrolivo n'2O26-?3CJ7, embosodo nolnc. lll do§ l' do Art.
2o do Lei Federol 11 .1O7 /2005, combinodo com o disposlo nos Aris. I 8 e 32 do
Decreto Federol 6.017 /2007 , com inleíro sujeiçôo à Lei Federol n' I I .107/2005, oo
Decreto Federol n" 6.017 /2007 , Portorio STN n' 2741201 ó, oo Controto de Consórcio
Público e Estoiuto do CIM POLO SUL e pelos demoís legisloções perlinenles,
medionte clóusulos e çondições seguinles:
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CIÁUSUtA PRIAAEIRA - DO OBJETO

1.1 - Esle Controto de Progromo tem por objeto estobelecer os condiçôes e

obrigoções pelos portes signolórios, por meio do gestôo ossociodo de serviços

públicos, no modelo de governonço regionol, visondo o presioçôo dos serviços

públicos de soúde de consulios, exomes, procedimenlos e consullos especiolizodos
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MUNICÍPIO DE MUQUI
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

e de opoio poro diognóstico, constonle do Tobelo de Volores de Serviços e

Procedimenlos de Soúde - TVSPS do CONSORCIO, o quol posso o integror o
presente conlroto independenle de ironscriçôo, visondo o opoio e diognóstico de
pocientes encominhodos pelo CONSORCIADO, bem como regulomenlor o
pogomenlo do prestoçõo de serviços objeto do presenle controlo.

CIÁUSUtA SEGUNDA - DA ÁREA OE ATUAÇÃO

2.1 - A óreo de otuoçõo do CONSóRCIO é formodo pelos lenilórios dos Municípios

Consorciodos que o inlegrom, incluído o município oro denominodo
CONSORCIADO. constiluindo umo unidode lenitoríol, inexistindo limites

intermunicipois poro os finolidodes o que se propõe.

CLÁUSUtA IERCEIRA - DO PRAZO

3.1 - O serviço seró preslodo pelo CONSORCIO medionte regime de gestõo

ossociodo de serviços públicos, no modelo de governonço regionol, com vigêncio

oté o dio 31 11212026, coniodos o porlir do dolo de suo ossinoluro, podendo ser

pronogodo, com onuêncio dos porles, por períodos iguois e sucessivos, observodo o

que dispôe o lnc. lll do §1'do Ari.2o do Lei Federol I1.107/2005, combinodo com o
disposto no Art. 32 do Decreio Federol 6.017 /2007.

CtÁUSUtA QUARTA - DA TRANSPARÊNCIA

4.1 - No intuilo de gorontir o lronsporêncio do gestôo odminislrotivo, econômico e

finonceiro do objeto des'te conlrolo, serôo eslritomenle observodos os disposiçôes

constonles nesle Coniroto de Progromo, no Controio de Consórcio PÚblico e

Esioluto do CONSóRCIO e demois regulomenloçõo sobre o motério, sendo que o

coNSóRCIO devero, especiolmenle:

o) Publicor no sítio elekônico do CONSóRCIO (porlol de ironsporêncio) rede

mundiol de computodores os dodos do presenle Conlroto;
b) Focilitor o ocomponhomento e o fiscolizoçõo de lodos os oÍividodes objeto

do presenie controto;
c) Preslor contos no periodicidode e no formo ocordodo.

CTÁUSUTA QUINTA - DO REGIME DE EXECUçÃO

5.1 - A execuçÕo finonceíro eslobelecido nes'te Termo vinculo o CONSORCIADO, no

condiçôo de município consorciodo, como responsovel pelo pogomento dos @-
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MUNICÍPIO DE MUQUI
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volores do prestoçôo de serviços oo CONSóRclo, no modelo de progromoçôo
finonceiro, hojo visto que o CONSóRCIO integro o odminislroçôo indireto do
CONSORCIADO. volores os quois serôo pogos mensolmente otrovés de depósito ou

lronsferêncio boncório, cons'tituindo o volor pogo em teto finonceiro poro o

utilizoçÕo dos serviços de soúde disponibilizodos pelo CONSóRclO.

crÁusurA sExTA - Do vAtoR DA coNTRATAÇÃo E Dos REcuRsos uTltlzADos

6.1 - Poro execuÇõo do objeto deste Controto serõo consíderodos poro o exercício
de 2026 o médio de volores dos serviços ulilizodos do período dos Úliimos 12 ldoze)
meses combinodo com o progromoçôo de serviços reollzodo pelo CONSORCIADO,
relolivo oos serviços objeto do presenÍe conlroto, conslontes do TVSPS do
coNsóRcro.
6.2 - A volor tolol onuol eslimodo poro o execuçõo do presente obieto é de

RS 7l I .000,00 (selecenlos e onze mil Íeois).

6.3 - Os volores dos serviços objeto do presente controÍo, serõo oqueles fixodos no

TVSPS do CONSóRCIO (oprovodo pelo Cômoro Seloriol de SoÚde, composlo pelos

Secretórios Municipois de SoÚde dos MunicÍpios Consorciodos), os quois serôo

reojustodos de formo ouÍomótico sempre e no mesmo dolo em que for ollerodo o

TVSPS por deliberoçõo do Cômoro Setoriol de SoÚde do coNsóRclo, do quol o

CONSORCIADO porlicipo.

6.4 - DeverÕo ser consíderodos os créditos do CONSORCIADO relolivos oos recursos

próprios, reposses SUS, ossim como de recursos específicos oportodos pelo Estodo ê

U niôo e, destinodos à monulençôo de serviÇos específicos odministrodos pelo

coNsóRcro.

cIÁUSUTA SÉAMA - DOS CR|TÉRIOS DO PAGAMENTO

7.1 - O pogomento dos volores conslonles do clousulo onterior seró efetuodo

conforme o necessidode de utilizoçõo dos serviços de soÚde pelo CONSORCIADO

oo CONSóRC|O, por meio de depósilo ou lronsferêncio boncório poro o seguinle

conto corrente do CONSóRCIO: Bonco: Bonesles, Agênclo: 125, Conlo Correnle:

30.495.519.

7.2 - Como formo de presloçôo de contos dos volores pogos e efelivomente
utilizodos pelo município, o CONSóRCIO disponibilizoró oulorizoçôo de ocesso on

/ine oo CoNSORCIADO otrovés do sislemo de gestõo CONSóRC|O, poro ocessor

mensolmente relolórios diversos, dentre oulros, relolórios consÍondo os nomes dos

pocientes olendidos, os procedimentos reolizodos e o volor Íotol do foturomento
3
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mensol ou de outro período diverso selecionodo. pertinenle oo CONSORCIADO,

bem como, soldo flnonceiro controtuol existenle.

7.3 - O CONSORCIADO que olrosor, pelo prozo superior o 1 5 (quinze) dios, o
pogomento volores oo CONSóRCIO, desÍinodos o possibililor o outorizoçõo vio

sistemo do prestoçÕo de serviços. no modelo de progromoçôo finonceiro. sofreró o

suspensõo do outorizoçÕo de novos serviços de soÚde objeto do presente controto,

oté o regulorizoçôo do pogomento do porcelo devido.

CTÁUSUtA OITAVA - DA DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA

8.1 - As despesos decorrentes do execuçôo do presente conlroto de progromo,
correrõo por conio do dotoçõo orçomenlório constonte no orçomento onuol do
CONSORCIADO, definido pelo Lei Orçomenlorio Anuol (LOA) de codo exercício
finonceiro coÍespondente, o sober:

oo5oo4.r03o2ool82.loó - coNSoRClo clM PoLo sul - sERVIÇos MÉDlcos E DE

APOrO DTAGNOSTTCO CREDENCIADOS 33933900000 - oUTRos sERVIÇos DE

TERCEIROS _ PESSOA JURÍDICA _ CONSORCIO PÚBLICO DO QUAL O ENTE PARTICIPE

Fonie de Recursos: ISOOOO]5OOOO - RECEITA DE IMPOSTOS E DE TRANSFERÊNCIR OE

IMPOSTOS . SAÚDE

Ficho: 0000170

Porógrofo único: Fico ocordodo que o responsobilidode de inserçõo de dotoçôo
orÇomentório é Único e exclusivo do CONSORCIADO, nÕo sendo do compe'têncio

do CONSORCIO o correÇôo ou olleroçôo do doloçõo orçomentório, visio se trotor

de rubrico constonte do orçomenlo do município CONSORCIADO.

8.3 - Podero ser o CONSoRCIADO excluído do coNsóRclo, conforme Estoiuto do
CONSóRCIO, opós prévio nolificoçôo, suspensõo e demois penolidodes, quondo

nôo consignor dotoçôo suficiente poro suporlor os despesos ossumidos por meio do

r
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presente Controto

7.4 - No eventuolidode de nôo observôncio dos prozos poro pogomento pelo

CONSORCIADO, esle deveró inscrever no seu possivo permonenle os volores o
serem pogos, cobendo oo CONSóRCIO contobilizor tois volores em seu otivo
permo nente.

8.2 - O CONSORCIADO, em rozÕo do presenle conlroto de progromo, poro o
exercício Íinonceiro 2026 devero consignor, como crédito odicionol especiol ou

suplementor em suo LegisloçÕo orÇomenÍorio perÍinen'te, doloçõo suficiente poro

suportor os despesos ossumidos por meio do presenle Controto.
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CLÁUSUTA NONA - DAS RESPONSABITIDADES DO CONSORCIADO

9.1 - É obrigoÇÕo do CONSORCIADO o fiscolizoçôo do execuçõo do presente

conlrolo de progromo, olém dos demois obrigoções e responsobilidodes constontes

do legisloçôo consorciol, do Controto de Consórcio PÚblico e Eslotuto do
Consórcio, devendo:

o) EfeÍuor o pogomenio do porcelo mensol do volor controtodo;
b) Responso bilizor-se por lodo triogem de pocientes e oulorizoçôo de serviços

de soúde, objeio do presenie instrumento, fiscolizondo o olendimento oos

usuorios, os quois devem ter loslro finonceiro nos porcelos mensois pogos
pelo CONSORCIADO oo CONsóRClO, sob os penos legois;

c) Comprovor o devido consignoçôo em suo lei orçomenlório ou em crédilos
odicionois, os doloções suficientes poro suporlor os despesos ossumidos por

meio desle controlo;
d) Supervisionor, ocomponhor e fiscolizor, nos termos do legisloçôo periinente,

por meio de ocesso oo sistemo informotizodo do CONSóRCIO, os olividodes
do CONsóRC|O, relolivos à execuçõo deste controto;

e) Progromor, nos elementos finonceiros específicos dos seus orçomenlos, os

recursos necessórios poro custeor o execuçÕo do objeto controtuol;
Í) Anolisor, onuolmenÍe, o copocidode e os condições de presioçõo de

serviços reolizodos pelo CONSóRCIO. poro verificor se o mesmo dispõe de
suficiente nível técnico-ossisienciol e gerenciol poro o execuçõo do objelo
conlrotuol;

g) Porticipor dos Assembleios, e demois reuniões dos órgôos colegiodos do
coNsóRClO. e ocotor os decisões delos emonodos e dos otos do Diretorio Executivo
quondo em cumprimenlo dos delibeÍoções, ou de ocordo, ou do lei e do conlrolo
de consórcio público;

h) Prestigíor o CONSóRCIO por todos os meios oo seu olconce e propogor o
espírito ossociotivo e cooperolivo entre os ofins;

i) Cumprir os disposições do Controlo de Progromo e do Eslotuto do
CONSóRCIO.

cTÁUsUTA DÉCIMA - DAS RESPONSABITIDADES DO CONSóRCIO

l0.I - Ao cONSóRclo, olém dos demois obrigoções e responsobilidodes consionles

do legisloÇõo consorciol, do Controto de Consórcio PÚblico e Estoluto do
Consórcio, compete:

o) Coloboror com os poderes pÚblicos como órgõo de soÚde no otendimenlo
regionol e no busco de soluçõo dos problemos comuns que se relocionem

fl
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com o colegorio de presioçôo de servíços poro o quol o CONSóRCIO foi

controlodo;
b) Promover o hormonio e iniegroçõo entre os municípios consorciodos;
c) lncenÍivor e promover o desenvolvimento conjunio, com o busco do

excelêncio no presloÇõo de serviços de soÚde ô comunidode dos municípios

consorciodos;
d) Apresentor, quondo o CONSORCIADO ossim determinor, Relotório de Gestõo

com os relotórios de olendimento perlinente à execuçôo do presente

controto;
e) Proceder à oquisiçõo de bens e o conlrotoçõo de serviços de terceiros

necessórios oo desenvolvimento dos oções conirotodos;
Í) Zelor pelos bens móveis. imóveis, equipomenlos e instoloções que lhe forem

cedidos;
g) Observor o legisloçôo e princípios que regem o Adminisiroçôo PÚblico, iois

como: legolidode, impessoolidode, morolidode, publicidode, eficiêncio e
economicidode;

h) Gorontir o cumprimenio dos demois finolidodes e objetivos descriios no

Conlroto de Consórcio Público e no Estotulo;

l) Promover o conlrotoçôo e ulilizoçôo de sistemos de informoçõo coletivos de
gesÍôo de soúde, poro fins de controle e ocomponhomento do execuçôo
dos serviços objeto do presente controlo;

l) Desenvolvimento de prolocolos de serviço, rolinos e fluxos coleiivos.
k) Prover os serviços controiodos, por meio de profissionois odequodos,

copocilodos e devidomenle hobilitodos, de modo o fornecê-los com o
quolidode lécnico exigido e em estrito otendimenÍo dos normos o eles

pertinenies;
l)Executor, nos lermos do legisloçôo pertinenie, os providêncios necessórios poro

o consecuÇõo do objeto desle conlroio, observondo sempre os critérios de
quolidode e cuslo;

m) NÕo reolizor otendimentos sem exibiçôo dos guios de outorizoçôo e /ou
pedido médico emiÍidos pelo CONSORCIADO;

n) Prestor os devidos esclorecimenÍos que forem solicilodos;

o) Nôo reolizor quoisquer lipos de cobronços dos usuórios/pocientes dos

serviços oro controtodos por meio do CONSóRClO.

10.2 - Progromor, nos rubricos específicos dos seus orçomentos, os recursos
orçomenlorios necessórios poro o execuÇõo do objeio conlroiuol, de ocordo com
o sistemótico de pogomento do prestoçôo de serviços de ocordo com o presenle
Controto.

ctÁusur.A DÉctMA pR|MEIRA - Do MoDo, DA FoRMA E DAs coNolÇÕEs DE

vr
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PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

ll.l - DO MODO - O coNSóRClO, duronte todo o prozo de vigêncio desÍe

Controto, deveró prestor serviços odequodos, entendidos como oqueles que

estejom de ocordo com os porômeiros oceiios pelo Ministério do SoÚde, princípios,

diretrizes e normos que regulom o Sistemo Único de SoÚde - SUS.

I1.2.1 - A reloçõo de disponibilidode de serviços constonies do TVSPS poderó sofrer

olleroçõo conforme conlrotoçôo, rescisôo ou resiliçôo controtuol de
especiolidodes, exomes ou procedimentos, ou mesmo, por olteroÇõo do TVSPS por

decisôo de órgõo colegiodo do cONSóRClo.

I 1.3.1 Competêncios cujo exercício serõo lronsferido§ poro o CONSóRCIO:

o) Compro de serviços médicos;
b) Compro de consullos médicos;
c) Compro de exomes, serviços de diognóstico e leropios;
d) Compro de exomes loboroloriois;
e) compro de demois insumos e mo'teriois necessórios ô prestoçÕo dos serviços

conslonles do TVSPS e ou controtoçôo do fornecimento dos mesmos em conjunto

com os serviços de soúde.

1 1.3.2 Serviços públicos que serõo objelo do gestôo ossociodo:

o) Serviços médicos:
b) Consullos médicos;
c) Exomes e procedimenlos de soÚde;

d) Serviços de controle e moniioromenlo do morcoçôo de consulios, exomes e
procedlmenlos constontes do TVSPS, dentre ouiros no óreo de soÚde.

ctÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS USUÁRIOS DOS SERVIÇOS DE SAÚDE

I 2.1 - Todos os cídodõos lêm direi'lo oo ocesso às oçôes e oos serviços de
promoçôo, proteçôo e recuperoçõo do soÚde promovidos pelo CONSóRC|O, por

8'
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ll.2 - DA FORMA - O presenle Controto tem como diretriz o móximo obrongêncio
de prestoçôo de serviços de soúde, conforme reloÇõo de disponibilidode de
serviços constonte do TVSPS previsto no obieto desle controlo.

ll.3 - DAS COND|ÇÕES DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS - O CONSóRCIO fico

oulorizodo à gesiôo dos serviços públicos o seguir enumerqdos:

5',
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meio do iriogem e emissôo de ouiorizoçôo por porle do CONSORCIADO, oo quol

compete o conÍrole, monitoromenlo e fiscolizoçõo dos serviços presiodos.

12.2 - Cob.'Ío tonlo oo CONSORCIADO como oo CONSóRC|o osseguror oos

cidodôos, usuórios dos serviços, o olendimento ocolhedor e livre de discriminoçõo,
visondo à iguoldode de'trolomento e o umq reloçõo mois pessool e soudóvel.

12.3 - Nôo serôo cobrodos torifos ou quolquer volor dos cidodôos pelos serviços de
soúde prestodos pelo CONSóRCIO, por se lrotor de o'tividodes prestodos no ômbilo
do SUS.

CLÁUSUTA DÉCIMA TERCEIRA - DAS PENATIDADES

l3.l - A folto de cumprimento, por porte do CONSORCIADO, de quolquer clóusulo

deste Controto de Progromo, sem prejuízo do disposlo nos demois clóusulos e dos

demois penolidodes previstos no legisloçôo pertínente, podero ensejor o suspensõo

do presÍoçõo dos serviços e oindo, o CONSóRCIO deveró submeier à oprecioçôo
do Assembleio Gerol do CONSóRCIO, poro oplicoçõo dos sonções de suspensôo e

exclusõo e tombém dos otos reporolorios de formo odministrolivo ou judiciol.

13.3 - No coso de rescisõo sem juslo motivo, o porte seró noiificodo ontes do
oplicoçÕo do penolidode, goronlido o omplo defeso e o controdilório, conforme
rilo e prozos disposios no Estotulo do CONSóRCIO.

13.3.1 - Preferenciolmente à intervençõo do Poder Judiciório poro dirimir

controvérsios controtuois, seró preferido o composiçõo omigóvel,

operocionolizodo por meio de proposios e conlroproposlos encominhodos
pelos portes à Assembleio Gerol do CONSóRClO.

cTÁUSUtA DÉCIMA QUARTA - DA ATTERAçÃO

l4.l - Esle Controto de Progromo podero ser ollerodo por decisôo dos porles, por

meio de ossino'turo de Termo Adilivo ou Simples Apostilomento, quondo for o coso. &

o

ctÁUsUtA DÉCIMA QUINTA. DA RESCISÃO

13.2 - Ressolvodos os motivos devidomenle comprovodos de forço moior, previsios

em lei, o porÍe que infringir quolquer dos clóusulos, prozos, condições, obrigoçôes
ou responsobilidodes consiontes desle inslrumenlo, incorrerá nos penolidodes

estobelecidos no lei e no Eslotuio do CONSóRCIO.
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l5.l - O presenle Conlrolo de Progromo poderó ser rescindido, entre outros, por:

o) Acordo entre os portes;

b) Descumprimenio de quolquer clóusulo poro consecuçõo do obieio;
c) Superveniêncio de normo legol ou folo odministrolivo que o torne, formol ou

moleriolmenle inexequível;
d) Ato uniloleÍol com comprovodo motivoçôo jurídico e/ou legol, medionte

oviso prévio do porte que dele se desinteressor, com oniecedêncio mínimo

de 90 (novenlo) dios, respeilondo os clóusulos e condições conslontes no
presente Conlroto.

ctÁUsuTA DÉCIMA SEXIA - DO TíTUTO EXECUTIVO EXTRAJUDICIAT

16.l - O CONSORCIADO ossume inlegrol responsobilidode pelo compromisso

ossumido e decloro que reolizoró o ocordodo neste instrumento conforme descrito
no Clóusulo Primeiro, e que, coso venho o descumprir os clóusulos e condições
deste insÍrumenlo conlrotuol, lorno-se inodimplente poro efeitos de execuçõo
fuluro, constituindo ossim tilulo execulivo extrojudiciol, com fulcro no Art.7B4, inciso

lX do Código de Processo Civil, no volor iotol descri'to no Clóusulo Terceiro deste
Conirolo.

ctÁusurA DÉctMA sÉT|MA - DtspostÇÕES FtNAls

l7.l - A responsobilidode do CONSORCIADO. no prestoçÕo dos serviços tronsferidos

oo CONSóRCIO, é subsidiório, nos lermos do inciso l, do §2", do or1. 13, do Lei n'
11 .107 /200s.

17.2 - Os pogomentos do presloçôo dos serviços no formo disposio no Clóusulo

SéÍimo, sôo de coróter irrevogóvel oté o seu cumprimento lotol, solvo medionle
dislrolo/rescisõo desle Controlo, obrigotoriomente, com onuêncio do CONSóRClO.

17.3 - Os cosos omissos oo presenle lermo serôo resolvidos em eskilo obediêncio os

diretrizes do Lei no 11 .107 /2OO5, do Decreio n."6.O17 12007 ' Estotuto e demois

instrumenlos legois oplicóveis.

ctÁUSUtA DÉCIMA OITAVA . DO TORO

l8.l - Fico eleilo o Foro Centrol do Comorco de Muqui - ES, poro dirimir quoisquer

dúvidos ou solucionor queslôes que nôo possom ser resolvidos odminislroiivomenÍe,
renunciondo os porles, de logo, o quolquer outro, por mois privilegiodo que sejo.
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MUNICÍPIODE MUQUI
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

E por eslorem de pleno ocordo, firmom o presente Controto de Progromo em 03

(três) vios de iguol teor e formo poro que produzo seus efeitos.

Muqui-ES, 24 de fevereiro de 2026.

Sérgio luiz Anequim
Prefeito Municipol
coNsoRcrADo

José Morcos de Cosko
Secrelório Municipol de SoÚde

coNsoRclADo

Gedso õo Poulino

Presidenle do CIM POIO SUt

coNsóRclo
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